
 

 

 

    

 

 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Pacaembu - SP, no uso de suas atribuições legais e na 
forma prevista no Art. 37, IX da Constituição da República, e mediante as condições estipuladas neste 
Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas 
as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTO-
RIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. sob a supervisão da Comissão de Concurso Público nomeada nos termos da 
Portaria nº 514, de 17 de julho de 2023. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se a admissão de pessoal e a formação de CR – Cadastro de Reser-
vas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabele-
cidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos www.klcconcursos.com.br. 

 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

CARGO C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Mínimos 

Servente 40 01 
1.900,01* Ensino Fundamental concluído em curso devida-

mente reconhecido pelo MEC. 

 
* Auxílio-alimentação, que atualmente corresponde a R$600,00 (seiscentos reais), 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 08 de agosto até às 23 horas e 59 minutos do dia 20 de agosto de 2023, através 
do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (Horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público 
e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via 
Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 21 de agosto de 2023. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital será de R$ 20,00. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 21 de agosto de 2023, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 21 de agosto de 
2023, não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestiona-
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mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferên-
cia de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome, sobrenome e CPF corretamente e indicar o cargo 
para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as even-
tuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informa-
ções sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento 
realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo ou anulação do Concurso Público. 
2.2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

2.3.  Por ocasião da posse, será exigido do candidato aprovado:  
a) ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972 e da 
Constituição Federal, art. 12, §1º;  
b) comprovar idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
c) estar quite com as obrigações eleitorais;  
d) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;  
e) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público federal, nos termos dispostos no art. 
137 da Lei nº 8.112/1990;  
f) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal;  
g) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos, se for servidor aposentado em órgão 
público;  
h) gozar de boa saúde física e mental comprovada mediante a Inspeção Médica Oficial;  
i) possuir escolaridade e demais requisitos exigidos, conforme estabelecido no quadro do item 1 deste Edital;  
j) não possuir antecedentes criminais nos últimos 5 (cinco) anos.  
K) apresentar outros documentos que a Câmara Municipal julgar necessário. 

 
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 

 
3.1. As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores têm assegurado o direito 
de inscrição para os cargos oferecidos neste Edital. 
3.1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições básicas do cargo, especificadas no 
Anexo II – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS, são compatíveis com a deficiência que possui. 
3.1.2. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/99. 
3.1.3. Em obediência ao disposto no § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990 e no Decreto nº 3.298/1999 e altera-
ções posteriores, será reservado aos candidatos inscritos na condição de PcD o percentual de 5% (cinco por 
cento) das vagas existentes e que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do Concurso,. 
3.1.4.  As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através 
de ficha de inscrição especial. 
3.2. As Pessoas com Deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via email – klcconsul-
toria@gmail.com, até o dia 20 de agosto de 2023, os seguintes documentos: 
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a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias antes do término das ins-
crições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para asse-
gurar previsão de adaptação da prova; 
b) Informar o seu nome, documento de identidade (RG) e opção de cargo; 

3.2.1. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão enca-

minhar a solicitação de “condição especial”, via email – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 20 
de agosto de 2023, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência. 
3.2.2.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.3. Aos candidatos com deficiências visuais: 
a) (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas dentro do período de inscrições. 
Suas respostas deverão ser registradas em braile e então transcritas para a folha de respostas por um fiscal 
designado para tal finalidade. 
a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou discursiva, 
reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 
b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do período 
de inscrições. As provas serão confeccionadas em um dos tamanhos de fonte informados na ficha de inscrição 
(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 
b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 
24. 
b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante a 
aplicação não são ampliados. 
c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão) serão oferecidos computador/notebook, 
com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, desde que solicitado dentro do 
período de inscrições. 
c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na alínea 
“c” deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas. 
3.4. O candidato com deficiência auditiva deverá, obrigatoriamente, indicar – na ficha de inscrição – se neces-
sitará de: 
a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 
b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 
3.4.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer do 
médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 
3.5. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, indicar – na ficha de inscrição – se necessita-
rá de: 
a) mobiliário adaptado; 
b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
3.7. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.8. O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá im-
petrar recurso em favor de sua situação. 
3.9. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pon-
tuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. Será divulgado no dia 30 de agosto de 2023 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homolo-
gadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Câmara Municipal de 
Pacaembu - SP e disponibilizada no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Concurso 
Público www.klcconcursos.com.br. 

4.2.  É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
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5. DAS PROVAS E DAS NORMAS GERAIS DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA ESCRITA 

 
5.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas. 
5.2. A duração da prova escrita objetiva será de até 2 horas (duas horas), já incluído o tempo para preenchi-
mento da folha de respostas. 
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Certificado Militar; 
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
f) Passaporte. 
5.2.2. É vedado o ingresso de qualquer pessoa portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais 
em serviço. 
5.2.3. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de má-
quina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estri-
tamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados 
sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
5.2.4. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos espe-
cificados acima será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
5.2.5. Será eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:  
a) deixar o local de realização da prova sem a devida autorização;  
b)tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;  
c) proceder de forma a tumultuar a realização das provas;  
d) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio;  
e) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;  
f) deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organi-
zação do Concurso Público.  
5.2.6. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pre-
texto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala; 
5.2.7. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1 (uma) hora do horário de início 
das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao fiscal da sala a respectiva folha de respostas. 
5.3. As provas escritas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, 
com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta.  
5.3.1. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, 
ainda que uma delas esteja correta; questões sem opção assinalada (não respondidas); com rasuras, ainda que 
legíveis; ou preenchidas a lápis.  
5.3.2. Em caso de questões com duplicidade ou ausência de alternativa correta,  estas serão consideradas anu-
ladas e terão os pontos correspondentes atribuídos a todos os candidatos, independente de recurso. 
5.3.3. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na folha de res-
postas.  

5.3.4. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.                           
5.3.5. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 

6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

6.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva 
será composta por 25 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
 



 

 

 

    

 

 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total   
Conhecimentos Gerais 07 4,0 28,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 08  4,0 32,0 pontos 

 
6.1.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
 
 

7.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
7.1. A Prova Escrita Objetiva está prevista para o dia 10 de setembro de 2023, sendo que o horário e o local de 
realização serão divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições, previsto para o dia 
30 de agosto de 2023.  
7.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista no item 7.1. poderão 
ser alterados. 
 

8. OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
8.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de 
Concurso Público e aos fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar das demais fases do certame o candidato 
cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e estabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
8.2. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
8.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público, exceto no caso de 
amamentação. 
8.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
8.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo 
critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do 
local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
8.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
8.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
8.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de 
sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência 
do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na 
seguinte ordem:  
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o 
último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) Ter participado como jurado nos termos do Art. 440 do CPP – Código de Processo Penal 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa;; 
d) maior pontuação na prova de matemática; 
e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 



 

 

 

    

 

 

10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
10.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da 
referida prova, a partir das 17h00min, mediante Edital afixado na Câmara Municipal de Pacaembu – SP, publi-
cado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa respon-
sável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.. 
 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subsequente à data de 
publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 
11.2.  O recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
d) cargo para o qual se inscreveu;  
e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
11.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da 
questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
11.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fac-símile e/ou por e-mail, devendo ser digitado 
ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
11.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
11.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
 

12. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
12.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
12.1.1. Será considerado aprovado/classificado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 
12.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
12.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
12.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

13. DO RESULTADO PRELIMINAR 

13.1. O resultado preliminar está previsto para ser divulgado no dia 19 de setembro de 2023, a partir das 
17h00min, mediante Edital afixado na Câmara Municipal de Pacaembu – SP, publicado no órgão de imprensa 
oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
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14. DO RESULTADO FINAL  

 
14.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 22 de setembro de 2023, a partir das 
17h00min, mediante Edital afixado na Câmara Municipal de Pacaembu – SP, publicado no órgão de imprensa 
oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
15.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verifica-
dos posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
15.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao Concurso Público. 
15.4 - Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respos-
tas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
15.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
15.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos re-
sultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Câmara Municipal de Pacaembu - SP. 
15.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classifica-
ção, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Câmara Municipal de Pacaembu. 
15.8. - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda. ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
15.9. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes à da data do presente Edital. 
1510. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela Câma-
ra Municipal de Pacaembu - SP, através da Comissão Especial de Concurso Público. 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Pacaembu – SP, 04 de agosto 2023 
 
 
 
 
 

AIRTON SICA MENDES 
Presidente da Câmara Municipal de Pacaembu 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classifi-
cação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de 
Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; 
Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA  

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), proble-
mas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetá-
rio Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas: artes, geografia, história, política, cultura, economia, esportes, 
literatura, saúde, educação, sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos 
Históricos e Geográficos do Estado de São Paulo e do município de Pacaembu-SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

    

 

 

 
 
 

ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DO CARGO DE SERVENTE 
(De acordo com o artigo 35, da Lei Complementar nº. 101, de 20/12/2018) 

 
 
I – prover e manter a limpeza de todas as dependências da Câmara, com a utilização de produtos e equipamen-
tos de proteção pessoal (EPI) recomendados pelas normas técnicas de segurança e medicina do trabalho;  
II - realizar serviços de entrega de correspondências e verificação diária das existentes em caixa de correio 
mantida pela Câmara;  
III - realização dos serviços de copa e cozinha nos horários de expediente, sessões, reuniões e eventos, confor-
me convencionado ou autorizado pelo Presidente; 
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